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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 062/2021 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO PSF AEROPORTO, ATÉ QUE A 
INSTITUIÇÃO PÚBLICA ONDE ESTÁ ESTABELECIDO O POSTO DE ATENDIMENTO PASSE POR 
MANUTENÇÕES E REPAROS EM SUA ESTRUTURA. 

 

ATA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 018/2021 

Aos onze dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e um, às quatorze horas, 
na sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, foi instaurada a 
presente sessão para deliberar sobre o processo que visa a locação de imóvel para 
instalação do PSF Aeroporto, até que a instituição pública onde está estabelecido o 
Posto de Atendimento passe por manutenções e reparos em sua estrutura. 
Iniciados os trabalhos e após cuidadosa análise sobre a solicitação da Secretária 
Municipal de Saúde, Vanessa Beatriz Borges Queiroz e despacho autorizativo do Sr. 
Prefeito Municipal, Rhenys da Silva Cambraia, considerando o Laudo Técnico de 
Engenharia, concluindo que o imóvel se encontra com pintura e estrutura em bom 
estado de conservação, e ainda, o Termo de Avaliação do imóvel indicando que a 
localização, dimensões, qualidade dos materiais de acabamento, estado de 
conservação e média de preços da região, se compatibiliza com o valor de R$800,00 
(oitocentos reais) mensais, para a justa remuneração do valor do aluguel do imóvel, 
constituído de uma residência, localizada na Rua Pimpim Moreira, nº 670, Bairro 
Aeroporto, nesta cidade, de propriedade de Wilson Geraldo de Queiroz, inscrito no 
CPF sob o nº 577.694.436-87, a Comissão Permanente de Licitação, concluiu que a 
dispensa de licitação se faz como meio hábil para formalizar o procedimento de 
locação, fundamentado no inciso X, do art. 24 da Lei 8666/93. Na oportunidade, foi 
verificada a regularidade do imóvel e do proprietário face às certidões solicitadas, 
constatando que tanto o imóvel quanto o proprietário se encontram em situação 
regular perante as esferas fiscais, trabalhistas e demais documentações exigidas. 
Nada mais foi tratado, encerrando-se a reunião, da qual lavrou-se a presente ata que 
vai assinada e levada ao conhecimento do Senhor Prefeito Municipal para a devida 
Homologação e Ratificação. Presidente Olegário, 11 de junho de 2021. 
 

Vanessa Braga Alves 
Presidente da CPL  
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